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QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO
Apelação Cível nº 0009556-14.2014.815.0011
Origem : 2ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
Relator : Juiz de Direito Convocado Gustavo Leite Urquiza
Apelante : Banco do Brasil S/A
Advogada : Louise Rainer Pereira Gionédis
Apelada : Liliane Ferreira Lucas Vilar
Advogado : Manoel Félix Neto

APELAÇÃO. AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS MORAIS. PROCEDÊNCIA. INSURGÊNCIA
DO  PROMOVIDO.  DÉBITO  PENDENTE.
INSCRIÇÃO  DO  NOME  DO  CONSUMIDOR  NO
CADASTRO  DE  RESTRIÇÃO  AO  CRÉDITO.
PAGAMENTO  EFETUADO.  PERMANÊNCIA  DA
RESTRIÇÃO  APÓS  A  QUITAÇÃO  DO  DÉBITO.
DEFEITO  DA  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO.
RESPONSABILIDADE  OBJETIVA.  CONDUTA
ILÍCITA.  CARACTERIZAÇÃO.  DEVER  DE
INDENIZAR.  EXISTENTE.  DANO  MORAL.
QUANTUM INDENIZATÓRIO. OBSERVÂNCIA AO
CRITÉRIO DA RAZOABILIDADE. MANUTENÇÃO
DA  SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DA
APELAÇÃO. 

- A instituição financeira, na condição de fornecedora
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de  serviços,  responde  objetivamente  pelos  danos
causados  à  parte,  em  virtude  da  deficiência  na
prestação  dos  serviços,  nos  termos  do  art.  14,  do
Código de Defesa do Consumidor.

-  Nos moldes  do art.  186 c/c  o  art.  927,  ambos do
Código  Civil,  para  que  haja  o  dever  de  indenizar,
imprescindível  a  presença,  simultânea,  dos
pressupostos ensejadores da responsabilidade civil, a
saber,  o ato ilícito,  o  dano e o nexo causal  entre a
conduta e o dano existente.

- A manutenção do nome do consumidor nos orgãos
de proteção ao crédito após o dimplmento do débito
motivador da restrição  caracteriza  conduta  ilícita e
impõe o dever de indenizar.

-  A indenização  por  dano  moral  deve  ser  fixada
segundo  os  critérios  da  razoabilidade  e  da
proporcionalidade,  observando-se,  ainda,  as
peculiaridades  do  caso  concreto,  e,  tendo  sido
observados  tais  critérios  quando  da  fixação  do
quantum indenizatório,  deve  ser  mantido  o  valor
estabelecido  na  sentença,  a  fim  atender  ao  caráter
punitivo  e  pedagógico  integrante  deste  tipo  de
reparação.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao recurso.

Liliane  Ferreira  Lucas  Vilar  ajuizou  Ação  de
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Indenização por Danos Morais em face do Banco do Brasil S/A, alegando fazer jus à
indenização por danos morais, ao fundamento de que, mesmo após a quitação do
débito motivador da inclusão do seu nome no cadastro de inadimplentes, o banco
promovido não procedeu à exclusão da respectiva restrição,  omissão que,  na sua
ótica, configura ato ilícito e justifica a fixação de indenização por danos morais em
seu favor, haja vista os constrangimentos suportados.

Contestação, fls. 16/32, alegando, inicialmente, a sua
ilegitimidade passiva. No mérito, postulou a improcedência do pedido, alegando, em
síntese,  que a  restrição  cadastral  em questão foi  legítima,  bem ainda que,  com a
quitação  do débito  mencionado,  foi  efetuada a  exclusão do registro  do  nome da
autora do cadastro de inadimplentes.

O Juiz de Direito  a quo julgou procedente o pedido
inicial, nos seguintes termos, fls. 66/71:

Por  fim,  em  vista  das  razões  expostas,  julgo
improcedente  o  pedido,  com  resolução  de  mérito,
nos  termos  do  art.  269,  I,  do  Código  de  Processo
Civil,  para condenar o  promovido Banco do Brasil
S/A a  pagar  à  parte  promovente  indenização pelos
danos  morais  suportados,  no  valor  de  R$  3.000,00
(três mil reais), corrigido monetariamente pelo INPC
a partir da data desta sentença (Súmula 362 do STJ) e
com juros de mora de 1% ao mês, incidentes a partir
da data a citação (art. 405 do Código Civil).

Inconformado,  o  promovido  interpôs  APELAÇÃO,
fls. 73/85, defendendo a necessidade de reforma da sentença, alegando, em resumo,
que  a  inclusão  do  nome da  autora  no  cadastro  de  maus  pagadores  foi  legítima,
porquanto, ao tempo da restrição questionada, a mesma se encontrava inadimplente,
bem  ainda  que,  após  a  quitação  do  débito,  foi  procedida  à  baixa  da  respectiva
restrição.  Aduz,  outrossim,  inexistirem os  pressupostos  da  responsabilidade civil,
haja vista a ausência de qualquer conduta ilícita sua, já que agiu no exercício regular
de  um  direito.  Requer,  alternativamente,  a  redução  do  valor  da  indenização,  ao
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fundamento de que o  quantum estabelecido na sentença está em desconformidade
com os julgados do Superior Tribunal de Justiça.

Contrarrazões  ofertadas,  fls.  98/101,  rebatendo  as
razões recursais e postulando a manutenção da sentença.

A Procuradoria de Justiça, por meio da Dra. Vanina
Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, fls. 121/123, não opinou sobre o mérito.

É o RELATÓRIO.

VOTO

O  desate  da  controvérsia  reside  em  verificar  se  a
manutenção do registro do nome de Liliane Ferreira Lucas Vilar no cadastro de
inadimplentes  após  o  pagamento  da  dívida  motivadora  da  restrição  respectiva
configura conduta ilícita passível de indenização por danos morais. 

Cabe  ressaltar,  de  início,  que  o  caso  dos  autos  é
regido pelas normas pertinentes ao Código de Defesa do Consumidor, porquanto o
Banco do Brasil S/A caracteriza-se como fornecedor de serviços, nos termos do art.
3º, da supracitada legislação, senão vejamos:

Art.  3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica,
pública  ou  privada,  nacional  ou  estrangeira,  bem
como os entes despersonalizados, que desenvolvem
atividade  de  produção,  montagem,  criação,
construção,  transformação,  importação,  exportação,
distribuição  ou  comercialização  de  produtos  ou
prestação de serviços.

Necessário esclarecer, ainda, que a responsabilidade
do  fornecedor  pelos  danos  causados  aos  consumidores  por  defeitos  relativos  à
prestação do serviço é objetiva, ou seja, dispensável se torna a comprovação da culpa,
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por força do disposto no art. 14, caput, do Código de Defesa do Consumidor:

Art.  14.  O  fornecedor  de  serviços  responde,
independentemente  da  existência  de  culpa,  pela
reparação dos danos causados aos consumidores por
defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como
por informações insuficientes ou inadequadas sobre
sua fruição e riscos. 

Acrescente-se,  por  oportuno,  que  tal
responsabilidade somente é afastada quando comprovado que o defeito inexiste ou
que a culpa é exclusiva do consumidor ou de terceiro (art. 14, § 3º, do CDC).

De  outra  sorte,  muito  embora  o  caso,  em  apreço,
envolva relação de consumo, sendo possível, portanto, conforme enunciado no art.
6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da prova em favor
da parte hipossuficiente, não se pode desmerecer a regra disposta no art. 333, I, do
Código  de  Processo  Civil,  significa  dizer,  a  parte  promovente/consumidora  deve
demonstrar, de maneira razoável, a verossimilhança das suas alegações. 

Nessa ordem de ideias, entendo que a parte autora
comprovou  o  fato  constitutivo  do  seu  direito.  Assim,  caberia  ao  promovido,
conforme  exigência  do  art.  333,  II,  do  Código  de  Processo  Civil,  demonstrar  a
existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito afirmado, situação
na verificada no caso telado.

Com efeito,  nos  termos  do  art.  186  c/c  o  art.  927,
ambos  do  Código  Civil,  para  que  haja  o  dever  de  indenizar,  imprescindível  a
presença,  simultânea,  dos  pressupostos  ensejadores  da  responsabilidade  civil,  a
saber, o ato ilícito, o dano e o nexo causal entre a conduta e o dano existente. Em
outras palavras, “De acordo com os artigos 186 e 927, ambos do Código Civil, para
que se possa aferir se há o dever de indenizar, alguns elementos são importantes:
ação ou omissão do agente, dano sofrido pela vítima e relação de causalidade entre
ambos.” (TJPB; APL 0026783-90.2009.815.0011; Segunda Câmara Especializada Cível;
Rel. Des. João Batista Barbosa; DJPB 20/10/2014; Pág. 13).
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Eis os preceptivos legais:

Art.  186.  Aquele  que,  por  ação  ou  omissão
voluntária,  negligência  ou  imprudência,  violar
direito  e  causar  dano  a  outrem,  ainda  que
exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

E,

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187),
causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.
Parágrafo  único.  Haverá  obrigação  de  reparar  o
dano,  independentemente  de  culpa,  nos  casos
especificados  em  lei,  ou  quando  a  atividade
normalmente  desenvolvida  pelo  autor  do  dano
implicar, por sua natureza, risco para os direitos de
outrem.

Entendo que o acervo probatório  é  suficiente para
comprovar o ato ilícito decorrente do defeito na prestação dos serviços ofertados e,
por  conseguinte,  o  dever  de  indenizar.  Significa  dizer,  os  pressupostos
caracterizadores da responsabilidade civil restaram devidamente demonstrados.

Deveras,  a  autora  comprovou  que  a  restrição
noticiada na inicial deu no dia 21/01/2013 por solicitação do Banco do Brasil  S/A,
conforme se vê à fl. 11.

Ainda,  restou demonstrado que,  no dia 22/03/2015,
após negociação entre as partes, houve a quitação do débito que motivou a restrição,
conforme  documento  acostado  à  fl.  12  e  não  impugnado  pelo  demandado.  Não
bastasse isso, o pagamento do débito foi ratificado pelo próprio réu,  conforme se
infere do trecho da contestação abaixo reproduzido:

Com o pagamento dos valores devidos ao Banco o
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nome  da  requerida  fora  retirado  dos  cadastros  de
restrição, conforme se comprova do documento em
anexo.
Visto isso é evidente que não existem inscrições em
nome da autora e a inscrição por ela contestada fora
baixada  na  época  que  ocorreu  o  pagamento  da
dívida, fl. 19.

Assim,  caberia  ao  credor  proceder  à  exclusão  da
inscrição do nome da devedora do cadastro de inadimplentes tão logo efetuado o
pagamento do débito motivador da restrição, sob pena de responder pelos danos
morais suportados pela parte prejudicada. Em outras palavras, “Constitui obrigação
do credor providenciar,  perante o órgão cadastral  de dados, a baixa do nome do
devedor, após a quitação da dívida que motivou a inscrição, sob pena de, assim não
procedendo em tempo razoável, responder pelo ato moralmente lesivo, indenizando
o prejudicado pelos  danos morais  causados.” (STJ;  AgRg no Ag 1278506/PE,  Rel.
Ministro  Aldir  Passarinho  Junior,  Quarta  Turma,  julgado  em  19/10/2010,  DJe
28/10/2010).

Todavia,  conforme  consulta  realizada  no  dia
17/10/2013  junto  ao  SPC Brasil,  fl.  11,  sete  meses  após  o  pagamento da  dívida  a
consumidora ainda permanecia inscrita no cadastro de maus pagadores. Quanto ao
documento juntado pelo  réu para fins  de comprovação da baixa da restrição  em
comento, percebe-se que é datado de 26/06/2014, ou seja, mais de um ano depois do
pagamento noticiado nos autos. 

Sobre o tema, julgado deste sodalício:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE  DÍVIDA C/C  INDENIZAÇÃO
POR  DANOS  MORAIS.  PRELIMINARES  DE
IRREGULARIDADE INSANÁVEL POR AUSÊNCIA
DE  ASSINATURA  E  INEXISTÊNCIA  DE
DIALETICIDADE. REJEIÇÃO. PERMANÊNCIA DA
RESTRIÇÃO CREDITÍCIA EM NOME DO AUTOR
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APÓS  CUMPRIMENTO  DE  ACORDO  FIRMADO
ENTRE AS PARTES. DEFEITO NA PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA.
INTELIGÊNCIA DO ART. 14 § 3º DO CDC. DANOS
MORAIS  IN  RE  IPSA.  OBRIGAÇÃO  DE
INDENIZAR  OS  PREJUÍZOS  MORAIS
SUPORTADOS.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
DESPROVIMENTO. - A assinatura digital apresenta-
se como irregularidade sanável, haja vista que com
sua  aposição  por  escrito,  juntamente  com  o
instrumento procuratório se considera prontamente
sanada.  -  Atacando o  recurso  apelatório  os  pontos
julgados na decisão objurgada, não há que se falar
em  ausência  de  dialeticidade.  -  A  instituição
financeira  responde  objetivamente  pelos  danos
causados  em  decorrência  do  exercício  de  sua
atividade,  porquanto  se  enquadra  no  conceito  de
fornecedor  disposto  no art.  3º,  §  2º,  do  Código  de
Defesa  do  Consumidor.  (TJPB;  AC  Nº
00134823720138150011,  3ª  Câmara  Especializada
Cível,  Relatora  Desembargadora  Maria  das  Graças
Morais Guedes, julgamento em 21/072015).

Em igual sentido, a jurisprudência pátria:

Prestação  de  serviços.  Mensalidades  escolares.
Débito.  Negativação.  Pagamento.  Manutenção
indevida.  Danos  morais.  Ação  indenizatória.  1.
Comprovado  o  pagamento  das  parcelas  que
geraram  a  negativação  do  nome  do  consumidor,
sem  que  a  credora  providenciasse  a  respectiva
exclusão  dos  cadastros  de  proteção  ao  crédito,
estadeia-se  o  dever  indenizatório  decorrente  da
manutenção indevida do nome da autora naquele
indigitado rol.  2.  A indenização  por  danos morais
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revelou-se  arbitrada  dentro  dos  princípios  da
razoabilidade  e  proporcionalidade,  atentando-se  às
circunstâncias  do  caso  concreto.  Manutenção  do
valor.  3.  Negaram  provimento  ao  recurso.  (TJSP  -
APL:  00204107020128260451  SP  0020410-
70.2012.8.26.0451, Relator: Vanderci Álvares, Data de
Julgamento:  19/03/2015,  25ª  Câmara  de  Direito
Privado, Data de Publicação: 19/03/2015) - negritei.

Cabe  esclarecer  que  não  se  está  questionando  a
legitimidade  do  ato  de  inclusão  do  nome da  consumidora  no  cadastro  de  maus
pagadores,  porquanto  tal  proceder,  em  razão  do  inadimplemento  verificado,  foi
amparado no art. 188, I, do Código Civil. O que se discute, em verdade, é a omissão
do banco demandado consistente na não exclusão, mesmo após a quitação do débito
motivador  do  registro,  da  respectiva  restrição  cadastral,  o  que  configura  ilícito
passível de dano moral. 

No que tange à reparação por danos morais, sabe-se
que deve advir de ato que,  pela carga de ilicitude ou injustiça trazida, provoque
indubitável violação ao direito da parte, de sorte a atingir o seu patrimônio psíquico,
subjetivo  ou ideal.  Nessas  condições,  a  indenização  encontra  amparo  jurídico  no
direito pátrio, especialmente no art. 5o, V e X, da Constituição Federal, e no art. 186,
do Código Civil. 

Concernente à fixação da verba indenizatória moral,
convém esclarecer que os critérios utilizados para o seu arbitramento devem estar de
acordo  com  a  melhor  orientação  doutrinária  e  jurisprudencial  versadas  sobre  a
matéria  sub examine.  Ou seja, atentando-se ao critério da razoabilidade, incumbe ao
Magistrado, observando as especificidades do caso concreto, e, ainda, considerando
as condições financeiras das partes, o bem jurídico lesado e a gravidade da conduta,
arbitrar valor de forma que não se torne fonte de enriquecimento, tampouco seja
inexpressivo a ponto de não atender aos fins ao qual se propõe. Em outras palavras,
“A indenização por dano moral deve proporcionar ao lesado satisfação em justa
medida, de modo que produza impacto ao causador do mal capaz de dissuadi-lo de
igual e novo atentado, sem significar um enriquecimento sem causa da vítima.”
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(TJPB; AC 0002866-37.2012.815.0981; Terceira Câmara Especializada Cível; Relª Desª
Maria das Graças Morais Guedes; DJPB 30/07/2014; Pág. 12) - destaquei.

Sendo assim, considerando as peculiaridades do caso
concreto, entendo que o quantum fixado em primeiro grau a título de danos morais,
qual seja, R$ 3.000,00 (três mil reais), além de estar em conformidade com os critérios
da  razoabilidade  e  da  proporcionalidade,  servirá  para  amenizar  sofrimento  da
autora, tornando-se, também, um fator de desestímulo à reiteração da conduta ora
analisada, pois fará com que a demandada adote medidas para evitar a repetição de
atos de tal natureza.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  À
APELAÇÃO, para manter inalterada a sentença.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira,  com voto.  Participaram, ainda,  os Desembargadores
Gustavo Leite Urquiza - Relator (Juiz de Direito convocado com jurisdição limitada
em substituição ao Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho) e João
Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 17 de março de 2016 - data do julgamento.

Gustavo Leite Urquiza
Juiz de Direito Convocado

Relator
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